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PROJETO DE LEI N.º 124, DE 17 DE AGOSTO DE 2023.
Cria Vaga para cargo público de provimento efetivo.
Art. 1.º Fica criada no Quadro de Provimento Efetivo estabelecido no artigo 8.º da Lei nº 3.760 de 20 de junho de 1997 e alterações posteriores 01 (uma) vaga para o cargo de Técnico em Enfermagem do ESF, com carga horária de 40 horas semanais, em regime estatutário, que passa a ser no total de 14 (quatorze) vagas.

Art. 2.º As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta de dotações orçamentárias da Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e será regulamentada por Decreto municipal naquilo que couber.

JUSTIFICATIVA:

Remete-se a esta Colenda Casa Legislativa, projeto de lei para a criação de vaga de um Técnico em Enfermagem-ESF, para desempenharem suas funções junto a Secretaria de Saúde, Unidade de Estratégia da Saúde da Família de Sagrada Família, tendo em vista a abertura da nova Unidade de Saúde. 

Assim, uma vez apresentada esta justificativa, solicitamos a aprovação do presente projeto, na oportunidade em que nos colocamos à disposição para o que julgarem necessário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA PRATA, em 17 de agosto de 2023.
Alcione Grazziotin
Prefeito Municipal
ANEXO ÚNICO

TÉCNICO EM ENFERMAGEM DO ESF- 40H
Emprego: Técnico em Enfermagem do PSF

ATRIBUIÇÕES
Sintéticas: Desenvolver suas ações de Técnico em Enfermagem nos espaços das unidades de saúde e no domicílio/comunidade.

Genéricas: Desenvolver, com os ACS - Agentes Comunitários de Saúde, atividades de identificação das famílias de risco; contribuir, quando solicitado, com o trabalho do ACS no que se refere às visitas domiciliares; acompanhar as consultas de enfermagem dos indivíduos expostos às situações de risco, visando garantir uma melhor monitoria de suas condições de saúde; executar, segundo sua qualificação profissional, os procedimentos de vigilância sanitária e epidemiológica nas áreas de atenção à criança, à mulher, ao adolescente, ao trabalhador e ao idoso, bem como no controle da tuberculose, hanseníase, doenças crônico-degenerativas e infectocontagiosas; participar da discussão e organização do processo de trabalho da unidade de saúde; exercer outras tarefas afins.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

a) Carga horária normal de trabalho de 40 horas semanais, inclusive em regime de plantão e trabalho em domingos e feriados.

REQUISITOS PARA INGRESSO:

a) Idade: mínima de 18 (dezoito) anos;

b) Escolaridade: Curso Técnico em Enfermagem completo.

c) Habilitação: habilitação legal para o exercício da profissão de Técnico em Enfermagem. Registro no Conselho Regional de Enfermagem.
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